
    Nº 2273, terça-feira, 08 de agosto de 2023

DECRETO Nº 56.041, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 05 de setembro
de 2023 , com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Cybelli Cristiana Goncalves Rodrigues, matrícula 52662, do cargo de
Farmacêutico.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926757 e o
código CRC FFD23F99.
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DECRETO Nº 56.068, de 08 de agosto de 2023.

 

Altera o titular e suplente da alínea "b" e o titular
da alínea "d", do inciso II, do art. 1°, do Decreto nº
53.240, de 15 de fevereiro de 2023, que nomeia
membros para o Conselho Municipal de
Assistência Social - Gestão 2023/2025.
 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e, com a Lei nº 5.622, de 25 de setembro de
2006, que cria o Conselho Municipal de Assistência Social e alterações constantes na Lei nº 8.740,
de 01 de outubro de 2019,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros, para complementar o mandato em
andamento de 27 de fevereiro de 2023 a 26 de fevereiro de 2025, alterando o titular e suplente
da alínea "b" e o titular da alínea "d", do inciso II, do art. 1°, do Decreto nº 53.240, de 15 de
fevereiro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"I – ...

 ...

II - ...

... 

b) ...

Titular: Yana Gislaine Batista de Souza 

Suplente: Ester Grunhagen

 

...

d) ...

Titular: Flávio Luiz Correa" (NR) 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017929223 e o
código CRC B7294263.

DECRETO Nº 56.060, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de agosto de 2023:

 

Maria do Socorro Gonçalves Carvalho da Silva, matrícula 56783, do cargo de
Auxiliar de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927418 e o
código CRC 89348628.

DECRETO Nº 56.048, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de
agosto de 2023 , com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Leiliane Quaresma Santos, matrícula 54.392, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926949 e o
código CRC E801F2DE.

DECRETO Nº 56.061, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de setembro de 2023:

 

Nathalia Cristina Machado Menezes, matrícula 55583, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927442 e o
código CRC 1C8ADD7A.

DECRETO Nº 56.065, de 08 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de agosto de 2024, na Secretaria de Educação, a partir
de 11de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Laudicéia dos Santos Dumke, matrícula 59.141, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927753 e o
código CRC 683B1788.

DECRETO Nº 56.062, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 05 de setembro de 2023:

 

Edenilde Elias Borges, matrícula 58.456, do cargo de Agente de Combate às
Endemias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

6 de 181

Nº 2273, terÃ§a-feira, 08 de agosto de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927462 e o
código CRC 94F7EDA1.

DECRETO Nº 56.063, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de setembro de 2023:

 

Giovanni George Paulon, matrícula 54677, do cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927475 e o
código CRC 7215ECF1.

DECRETO Nº 56.064, de 08 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 14 de agosto de 2024, na Secretaria de Educação, a partir
de 14 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Edilene Corrêa, matrícula 59.140, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927508 e o
código CRC B33ED813.

DECRETO Nº 56.045, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de
agosto de 2023 , com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Daiana Blasio Alves, matrícula 54.393, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Prefeito
 

Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926893 e o
código CRC DB1D7A3B.

DECRETO Nº 56.049, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de
agosto de 2023 , com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Laudiceia dos Santos Dumke, matrícula 54.397, do cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

9 de 181

Nº 2273, terÃ§a-feira, 08 de agosto de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926957 e o
código CRC E678DD8A.

DECRETO Nº 56.050, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de
agosto de 2023 , com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Barbara Scheel Pacheco, matrícula 54.407, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926966 e o
código CRC 0A580387.

DECRETO Nº 56.051, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de
agosto de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Diovana Luana Rodrigues Barauna, matrícula 54374, do cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926978 e o
código CRC D4E53336.

DECRETO Nº 56.067, de 08 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 10 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 10 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daniele Claudia Miranda, matrícula 59.143, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017931917 e o
código CRC 83D993ED.

DECRETO Nº 56.044, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de
agosto de 2023 , com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Debora Ramos, matrícula 54.360, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926870 e o
código CRC 64EA4967.

DECRETO Nº 56.066, de 08 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de agosto de 2024, na Secretaria de Educação, a partir
de 14 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tamara da Silva Lemos, matrícula 59.142, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017930702 e o
código CRC F10F5C88.

DECRETO Nº 56.052, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de
agosto de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Juliana Maria Pereira, matrícula 54386, do cargo de Professor 1°-5° Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926990 e o
código CRC 9F7374FF.

DECRETO Nº 56.053, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Assistência Social , a partir de 11
de agosto de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Cristiano Aparecido Pereira, matrícula 54395, do cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927008 e o
código CRC B8F5BE67.

DECRETO Nº 56.054, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Maria Madalena de Amorim Ferrari, matrícula 54.830, do cargo de Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da
citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Adriano Selhorst Barbosa
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927028 e o
código CRC 9DF662E3.

DECRETO Nº 56.047, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de
agosto de 2023 , com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Irma Milani da Silva, matrícula 54.382, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926935 e o
código CRC 05D65496.

DECRETO Nº 56.043, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de
agosto de 2023 , com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Claiane Sachetti Elias, matrícula 54.270, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926832 e o
código CRC 5DC2282C.

DECRETO Nº 56.055, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de setembro de 2023:

 

Marina Helena Siqueira Costa, matrícula 56918, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927044 e o
código CRC 24B8CE34.

DECRETO Nº 56.042, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 24 de setembro
de 2023 , com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Fernanda Ferreira Antunes, matrícula 53678, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 
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Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926792 e o
código CRC E7FD2088.

DECRETO Nº 56.046, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de
agosto de 2023 , com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Prycilla Floriano Loretto, matrícula 54.394, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926920 e o
código CRC D59C6B85.

DECRETO Nº 56.056, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de setembro de 2023:

 

Elaine Felisberto de Lara Cidra, matrícula 56735, do cargo de Professor
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927088 e o
código CRC 6EF1578B.

DECRETO Nº 56.069, de 08 de agosto de 2023.

 

Aprova o Projeto de Loteamento denominado
"Platz Ecoville, localizado na Rua Jacobus
Felthaus, no bairro Vila Nova. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições, e de conformidade
com o disposto no art. 45 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 470, de 09 de janeiro de
2017 e do art. 12 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado o Projeto do Loteamento denominado "Platz Ecoville",
localizado na Rua Jacobus Felthaus, no bairro Vila Nova, conforme as características abaixo:

- Requerimento nº 10136/2019 de 25/02/2019.

- Proprietário: Ager Agrícola LTDA

- Nº de Lotes: 183

- Matrícula do Imóvel: 36.593, Reg. Imóveis 2ª Circunscrição

- Área Total do Imóvel: 103.050,10m²

- Área Total de Lotes: 48.648,81m²

- Área Total de Arruamento: 18.982,32m² (PMJ)

- Área destinada a equipamentos urbanos e comunitários: 8.024,33m² (PMJ)

- Área Verde: 4.370,40m² (PMJ)

- Total da área de arruamento + equipamentos comunitários + área verde:
31.377,05m², correspondendo a 39,21% da gleba loteada.

- Área de linha de transmissão: 4.533,07 m²

- Área não edificante: 4.227,66 m²

- Área de Preservação Permanente : 14.263,51m²

 

Art. 2° Fazem parte integrante do presente Decreto as plantas, as diretrizes básicas
e o memorial descritivo do projeto do loteamento, que ficarão arquivados na Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente, para livre consulta. 

 

Art. 3º Em conformidade com o art. 22, da Lei 6.766/79, todas as áreas
destinadas a vias e praças, os espaços livres e as áreas reservadas a edifícios públicos e outros
equipamentos urbanos, constantes do projeto e identificadas no memorial descritivo, passarão e
integrar o domínio do Município desde a data de registro do Loteamento no Cartório de Registro de
Imóveis.

 

Art. 4° De acordo com a Certidão nº 833/2023/SAMA/UAP (0017732150) e
da documentação que acompanha o projeto de loteamento, todas as obras de infraestrutura foram
executadas pelo empreendedor, permanecendo a caução de lotes, em razão da apresentação
de instrumento de garantia, denominado "Termo de Compromisso" (0017732060), quanto à
responsabilidade técnica pela execução e manutenção de pavimentação, drenagem e escoamento de

21 de 181

Nº 2273, terÃ§a-feira, 08 de agosto de 2023



águas pluviais implantados no loteamento.

 

Art. 5º O loteamento, ora aprovado, deve ser registrado na Circunscrição
Imobiliária que lhe estiver afeta, em consonância com o disposto no art. 18 da Lei 6766/79, dentro
do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação deste Decreto, sob pena de
caducidade da aprovação.

 

Art. 6º Os alvarás para edificação somente serão concedidos após o registro do
loteamento, na forma determinada pelo art. 5º deste Decreto.

 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017930818 e o
código CRC 98F3893B.

DECRETO Nº 56.057, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de setembro de 2023:

 

Emillyn Natalia de Oliveira, matrícula 56908, do cargo de Professor 6°-9° ano
Ensino Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 
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Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927100 e o
código CRC E5DF2409.

DECRETO Nº 56.058, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de agosto de 2023:

 

Manuela Vieira de Andrade, matrícula 57.236, do cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927148 e o
código CRC 17A82752.

DECRETO Nº 56.059, de 08 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de agosto de 2023:

 

Cleudiane Cardoso Becker, matrícula 57326, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927385 e o
código CRC 480ADE9F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 218/2023/SMS
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Designa os membros que irão compor a Comissão
de Revisão de Óbitos da Secretaria da Saúde de
Joinville.

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições legais,

 

DESIGNA:

 

Art. 1º Membros para compor a Comissão de Revisão de Óbitos da Secretaria da
Saúde de Joinville, com a competência de avaliar e analisar todos os óbitos ocorridos nas unidades
da Secretaria da Saúde de Joinville:

 

I - Bárbara Kawall Connolly Barreiros, matrícula n. 55.952, CRM/SC 23621, na
função de coordenadora;

II - Amanda Bertolo Merki, matrícula n. 46.193, CRM/SC n. 17.606;

III - Luciene Ribeiro Garcia, matrícula n. 50.095, COREN/SC n. 116.858;

IV - Regina Lande de Medeiros Sá - Matrícula nº 42219 - COREN/SC 151296;

V - Patrick Alexander Etchart, matrícula n. 46.752.

 

Art. 2º  A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se expressamente a Portaria n. 184/2023/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 03/08/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017863969 e o
código CRC 7D2A167D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 571/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 7 de agosto de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DISPENSA a Professora Mari Teresinha Cipriano, matrícula nº 15.833, da função de
Auxiliar de Direção do  CAIC Professor Mariano Costa, em 7 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/08/2023, às 10:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017912427 e o
código CRC BCA03A6E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 572/2023 - SED.GAB 

Joinville, 7 de agosto de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Mari Teresinha Cipriano, matrícula nº 15.833, para exercer a
função de Diretora do CAIC Professor Mariano Costa, a partir de  8 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/08/2023, às 10:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017912541 e o
código CRC D929D90A.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP
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PORTARIA Nº 104/2023 - SECULT.GAB/SECULT.NGP

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o servidor Cristiano Marcelino Souza, matrícula 36957, na
Secretaria de Cultura e Turismo, para receber a Função Gratificada de Assessoria Técnica, a partir
de 14/08/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 08/08/2023, às 14:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017928584 e o
código CRC 4D06A247.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

PORTARIA Nº 103/2023 - SECULT.GAB/SECULT.NGP

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora Célia D Avila, matrícula 24349, na Secretaria de
Cultura e Turismo, da Função Gratificada de Assessoria Técnica, a partir de 06/08/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 08/08/2023, às 14:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017928275 e o
código CRC D399720F.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 102/2023

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº 997/2023 celebrado com a
empresa MMKM Arquitetura e Gerenciamento Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 997/2023 celebrado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Meio
Ambiente e a empresa MMKM Arquitetura e Gerenciamento Ltda, inscrita no CNPJ nº
18.779.194/0001-30, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada na elaboração de
serviços de engenharia e arquitetura na forma da Concorrência nº 735/2022.

I - Dayane Candido Bento, matrícula 54.587- Titular;

II - Fernando Rodrigo Buse, matrícula nº 40.375 - Titular;

III - Samara Regina Fuck, matrícula 46.440 - Titular;

IV - Esthefani Cristine Lopes da Silva, matrícula 48.714 - Suplente ;

V - Humberto Alexandre Lopes, matrícula 16.127 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/08/2023, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017915405 e o
código CRC 20755C93.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 652/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º  974/2023, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste e a empresa MAC
Construtora Eireli, inscrita no C.N.P.J nº 12.342.736/0001-27, doravante denominada Contratada,
que tem por objeto a  contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas
com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por
1 (uma) equipe, preferencialmente na área de abrangência da Unidade Regional de Obras
Oeste, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/08/2023, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017844407 e o
código CRC AF3762C3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 
PORTARIA Nº 654/2023/SEINFRA.UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
230/2023, oriundo do Pregão Eletrônico nº 617/2022, firmada entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Paulo Bez Batti o Comerciante, inscrita no CNPJ
sob o nº 79.816.112/0001-75, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutor, ficando assim constituída:
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Unidade de Obras

Fiscal Titular: Ana Paula Burg Rech  - Matrícula nº 56.983 - Gerente

                         Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737 - Gerente

Fiscal Suplente: Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321 -  Coordenador; e

                             Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324 - Gerente.

 

Unidade Administrativa

Fiscal Titular: Janaína Sauer - Matrícula nº 55.871 - Gerente

Fiscal Suplente: Luiza Lacerda Lins - Matrícula nº 18.249 - Secretária
Executiva; e

                            Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº  59.063 -
Coordenadora; e

                            Fabiano Lopes de Souza - Matrícula nº 56.537 - Diretor
Executivo; e

                            Paulo Mendes Castro - Matrícula nº 56.540 - Diretor Executivo.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576 - Agente Administrativo.

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869 - Engenheira Civil; e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 - Coordenadora; e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 - Agente Administrativo.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3° - Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

a) SEINFRA - Unidade de Banco de Projetos:

I - Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332  - Gerente - Titular; e

II - Claudia Marina Pereira - Matrícula nº 42.014 - Coordenadora - Suplente.

 

b) SEINFRA - Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras:

I - Janaína Sauer - Matrícula nº 55.871  - Gerente - Titular; e

II - Eliane Vinatti - Matrícula nº 55.769 - Coordenadora - Suplente; e

III - Luiza Lacerda Lins - Matrícula nº - 18.249 - Secretaria Executiva - Suplente.

 

c) SEINFRA - Unidade de Limpeza Urbana:

I - Marília Gasperin dos Santos - Matrícula nº 56.676  - Gerente - Titular; e

II - Magali Sueli Larsen - Matrícula nº 17.808 - Bióloga - Suplente.

 

d) SEINFRA - Unidade de Transportes:

I - Charlison Ribeiro - Matrícula nº 54624 - Gerente - Titular; e

II - Lara Mina Victalvino - Matrícula nº 56216 - Coordenadora - Suplente.

 

e) SEINFRA - Unidade de Obras:

I - Ana Paula Burg Rech  - Matrícula nº 56.983 - Gerente - Titular; e

II - Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321 - Coordenador - Suplente; e

III - Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324 - Gerente - Suplente.

 

f) SEINFRA - Gabinete do Secretário:
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I - Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 52.957  - Coordenadora - Titular; e

II - Vilma Zumino - Matrícula nº 44.383 - Coordenadora  - Suplente.

 

Art. 3° -  Compete aos Subfiscais:

 

I - conhecer e observar o disposto no Termo de Referência 0014748909 e no
Termo de Contrato nº 230/2023 0015750703;

II - instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora
de saída e retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação e manutenção do veículo;

III - garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

IV - auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria, quanto a medição dos
serviços, manifestando-se sempre que solicitado;

V - relatar para a Unidade Administrativa quaisquer problemas mecânico, elétrico,
sinistro, ou a necessidade de qualquer tipo de manutenção preventiva e/ou corretiva; e

VI - reportar para a Unidade de Administrativa qualquer descumprimento
contratual.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada
a Portaria nº 576/2023/SEINFRA.UNO, publicada em 05 de julho de 2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2249, a Portaria n
º 554/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD, publicada em 16 de Junho de 2023 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº2236, a Portaria nº
285/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD, publicada em 28 de abril de 2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2203, a Portaria nº 274/2023
SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD, publicada em 19 de abril de 2023 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2197 e a Portaria nº 554/2023 SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD,
publicada em 16 de junho de 2023 no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 2236.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017915998 e o
código CRC 2F0EA570.

34 de 181

Nº 2273, terÃ§a-feira, 08 de agosto de 2023



PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 
PORTARIA Nº 653/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
216/2023, oriundo do Pregão Eletrônico nº 617/2022, firmada entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
14.632.984/0001-38, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de locação de veículos com e sem condutores, ficando assim constituída:

 

Fiscal Titular: Janaína Sauer - Matrícula nº 55.871- Gerente 

Fiscal Suplentes: Luiza Lacerda Lins - Matrícula nº 18.249- Secretária
Executiva; e

                              Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº 59.063 -
Coordenadora; e

                              Fabiano Lopes de Souza - Matrícula nº 56.537 - Diretor
Executivo; e

                              Paulo Mendes Castro - Matrícula nº 56.540 - Diretor
Executivo.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576 - Agente Administrativo.

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869 - Engenheira Civil; e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511- Coordenadora; e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386, Agente Administrativo.

 

Art. 2º - Aos Fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

35 de 181

Nº 2273, terÃ§a-feira, 08 de agosto de 2023



IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3° - Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

a) SEINFRA - Unidade de Pavimentação:

I - Karine Alencar Miranda - Matrícula nº 56.675- Gerente - Titular; e

II - Michele Reali Tomás - Matrícula nº 21.471 - Ag. Administrativo - Suplente.

 

b) SEINFRA - Unidade de Drenagem:

I - Claudemir Moraes - Matrícula nº 35.513 - Coordenador - Titular; e 

II - Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula nº 44.803 - Engenheiro Civil -
Suplente

 

c) SEINFRA - Unidade de Iluminação Pública:

I - Bruno Myagushicu - Matrícula nº 57.014 - Coordenador - Titular; e 

II - Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matrícula nº 58.951-
Coordenador - Suplente

 

d) SEINFRA - Unidade de Transportes

I - Charlison Ribeiro - Matrícula nº 54624 - Gerente - Titular; e

II - Lara Mina Victalvino - Matrícula nº 56216 - Coordenadora - Suplente.

 

e) SEGOV - Unidade de Projetos

I - Henri Wesley Knuppel - Matrícula nº 57153 - Coordenador - Titular; e
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II - João Pedro de Souza Neto - Matrícula nº 57020 - Coordenador - Suplente.

 

Art. 4° - Compete aos Subfiscais:

 

I - conhecer e observar o disposto no Termo de Referência 0014748909 e no
Termo de Contrato nº 216/2023 0015755982;

II - instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora
de saída e retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação e manutenção do veículo;

III - garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

IV - auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria, quanto a medição dos
serviços, manifestando-se sempre que solicitado;

V - relatar para a Unidade Administrativa quaisquer problemas mecânico, elétrico,
sinistro, ou a necessidade de qualquer tipo de manutenção preventiva e/ou corretiva; e

VI - reportar para a Unidade Administrativa qualquer descumprimento contratual.

 

Art. 5° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a
Portaria nº 640/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD publicada em 27 de Julho de 2023 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2265, a Portaria nº
  555/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD publicada em 16 de junho de 2023 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2236, a Portaria nº
  284/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD publicada em 28 de abril de 2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2203 e a Portaria nº 275/2023
SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD, publicada em 19 de abril de 2023 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2197.

 

Art. 6º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017915478 e o
código CRC 6A239175.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 215/2023/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Sheylla Aparecida Ribeiro, matrícula n. 58.941, a
conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 08/08/2023, às 13:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017808827 e o
código CRC 2D5FF17C.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 212/2023
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O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n º 23.0.097484-8, em face da
empresa Marques & Cunha Comercial Ltda (CNPJ nº 38.383.276/0001-79), para apuração de
eventual descumprimento ao Edital de Pregão Eletrônico nº 025/2023, no que tange à ausência de
apresentação de amostras para os lotes 20 e 21, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
 0017881552 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 07/08/2023.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.097484-8 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
168/2023 (0017122966), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2226,
em 31 de maio de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017913753 e o
código CRC 064783FE.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA SEI Nº 1751/2023 - SGP.GAB/SGP.NAD
 
 

O Diretor Executivo da Secretaria de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, e ainda
de acordo com os Decretos  nº 32.226 e 32.227 de 06 de julho de 2018 e das Instruções Normativas
Conjuntas nº 30 e 31/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da
Fazenda;

 

Resolve, 
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Art. 1º - Alterar a composição da comissão de Gestão e Controle de Despesa designada pela
Portaria nº 1295/2023- SGP.GAB/SGP.NAD (0017345258), cujo o objetivo refere-se as despesas
administrativas provenientes dos processos Contadoria - Nota de Empenho e Contadoria -
Liquidação de Despesa, ficando assim constituída: 

 

Fiscais Titulares:

I - Giovanna Paschoali Bertolotto - Matrícula 43.811 

II - Aline Beppler, matrícula 50.445

III - Mariane Maria Braz Campodonio Eloy  - Matrícula 45.727 

 

Fiscais Suplentes

I - Rafaela Schossland dos Santos - Matrícula 45.568

II-  Andreia Paulo Kalfeld - Matrícula 38.292

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
nº 1295/2023 (0017345258), publicada em 19/06/2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017929196 e o
código CRC 1D301DB8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 216/2023/SMS

 

Designa servidores para a Comissão de Avaliação e
Fiscalização (CAF)  do Termo de Colaboração nº
 0017100956/2023/PMJ, celebrado
entre o Município de Joinville, por intermédio do
Fundo Municipal de Saúde, do Hospital Municipal
São José e o Banco de Olhos de Joinville.
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A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Avaliação e
Fiscalização (CAF) do Termo de Colaboração nº 0017100956/2023/PMJ:

 

I - Área de Controle e Avaliação:

a) Adenilson Juarez Borges, matrícula n. 48.134 (titular); 

b) Allan Abuabara, matrícula n. 31.689 (titular); 

c) Franciane Vieira de Melo, matrícula n. 49.025 (titular); 

d) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula n. 41.474 (titular); 

e) Zenaide Fernandes Machado, matrícula n. 22.424 (suplente);

f) Joice Corrêa Gomes, matrícula n. 44.237 (suplente);

g) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (suplente).

 

II - HOSPITAL (Hospital Municipal São José):

a) Romaldo Backes, matrícula n. 52.253 (titular);

b) Suelyn Borba da Silveira Manteufel, matrícula n. 88.055 (suplente).

 

Art. 2º Caberá aos representantes da Área de Controle e Avaliação:

I - Esclarecer du ́vidas que estiverem sob a sua alçada;

II - Apurar a produção realizada;

III - Atestar mensalmente a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do plano de trabalho, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas;

IV - Informar à Área de Captação e Prestação de Contas, a cada 12 meses,
quando for o caso, o quantitativo físico e financeiro não alcançado pela OSC (Banco de Olhos de
Joinville).

 

Art. 3º Caberá aos representantes do Hospital Municipal São José:

I - Esclarecer du ́vidas que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações estabelecidas na parceria;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações da parceria;
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IV - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão da parceria;

V - Prestar orientação técnica e supervisionar a execução das atividades
regulamentadas pelo Ministério da Saúde relacionadas com a OSC (Banco de Olhos de Joinville);

VI - Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste objeto.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 08/08/2023, às 13:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017808928 e o
código CRC C42A0219.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 204/2023/SMS

 

Designa servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização (CAF)  do Termo
de Colaboração nº
 0017371260/2023/PMJ, celebrado
entre o Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria Municipal da Saúde, por meio do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, e a Rede
Feminina de Combate ao Câncer.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização (CAF) do Termo de Colaboração nº 0017371260/2023/PMJ:

 

I - Área de Controle e Avaliação:
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a) Sayonara Salete Zucchetti, matrícula n. 18.340 (titular); 

b) Joice Corrêa Gomes, matrícula n. 44.237 (titular); 

c) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular); 

d) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula n. 41.474 (suplente);

e) Scheila Soraia Gomes Lopes, matrícula n. 26.889 (suplente).

 

II - Atenção Primária:

a) Adriana Bitencourt Magagnin, matrícula n. 45.746 (titular);

b) Karina Kempner, matrícula n. 39.929 (suplente).

 

III - Área de Regulação:

a) Aline Michels May do Rosário, matrícula n. 42.208 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n. 42.030 (suplente).

 

IV - Núcleo de Gestão da Informação:

a) Adriano Laemmle, matrícula n. 46.369 (titular);

b) Rossana de Andrade, matrícula n. 38.372 (suplente).

 

Art. 2º Caberá aos representantes da Área de Controle e Avaliação:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Apurar a produção realizada;

III - Atestar mensalmente a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do plano de trabalho, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas.

 

Art. 3º Caberá aos representantes da Atenção Primária:

I - Esclarecer du ́vidas que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo de
Colaboração;

III - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão deste Termo de Colaboração;

IV - Controlar o prazo de vigência. 

 

Art. 4º Caberá aos representantes da Área de Regulação:

I - Esclarecer du ́vidas que estiverem sob a sua alçada;

II - Disponibilizar acesso ao sistema do Município para solicitação dos exames de
mamografia (código 02.04.03.018-8) e citopatológico (02.03.01.001-9).
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Art. 5º Caberá aos representantes do Núcleo de Gestão da Informação:

I - Esclarecer du ́vidas que estiverem sob a sua alçada;

II - Fazer cumprir as obrigações, especialmente no que se refere aos sistemas de
informação.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 08/08/2023, às 13:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017652090 e o
código CRC F9B87A3B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 188/2023/SMS

 

Designa representantes para compor a Comissão
de Acompanhamento e Controle (CAC) do
Convênio de Assistência à Saúde nº 069/2022/PMJ
celebrado entre o Município de Joinville, Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Fundo Municipal
de Saúde, e a Instituição Bethesda.
 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à
Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994, de 31 de outubro de 2017, e
legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar membros e servidores para a Comissão de Pediatria:

 

I - Representantes da Instituição Bethesda:
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a) Dr. Lucio Francisco Slovinski (titular);

b) Fernanda Aline Stoffel (suplente).

 

II - Representantes do Conselho Municipal de Saúde:

a) Iria Salete Vicznevski - CLS Pirabeiraba (titular);

b) Rogério Hardt (suplente).

 

III - Representantes da Área de Urgência e Emergência:

a) Thiago Ramos dos Santos, matrícula n. 54.032 (titular);

b) Camila Alves Leandro, matrícula n. 52.316 (suplente).

 

Art. 2º  Constituem atribuições da Comissão de Acompanhamento e Controle
(CAC):

a) Realizar o acompanhamento da execução do objeto do convênio,
principalmente no tocante ao cumprimento das metas pactuadas nos Planos de Trabalho e avaliação
da qualidade da atenção à saúde dos usuários;

b) Realizar reuniões quadrimestrais para atender ao seu mister, apreciando e
avaliando os relatórios encaminhados pelo HOSPITAL, o parecer da SECRETARIA quanto ao
cumprimento dos Planos de Trabalho e outras informações disponíveis;

c) Emitir parecer quadrimestral indicando o percentual atingido
pelo HOSPITAL do nível de desempenho apurado no Plano de Trabalho VII - Contrato de Metas
Qualitativas, no período avaliado, o qual deverá ser emitido até o último dia útil do mês
subsequente ao término o quadrimestre em pauta, explicitando o desempenho de cada mês e o
desempenho médio no quadrimestre;

d) Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos acordados,
bem como as competências das partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de
eventuais problemas detectados;

e) Manifestar-se sobre eventuais demandas de caráter técnico, científico, social e
administrativo relacionadas com o convênio;

f) Propor as alterações no convênio a serem submetidas ao Secretário Municipal
da Saúde e Diretor Presidente do Hospital Municipal São José.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 242/2022/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 08/08/2023, às 13:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773095 e o
código CRC 6B79575D.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 

Institui a Unidade Gestora do Programa de
Saneamento Básico Sustentável de Joinville -
PROSAJ vinculado ao Contrato de Empréstimo e de
Garantia Nº 5685/OC-BR com Banco Interamericano
de Desenvolvimento - BID

 

PORTARIA 3223/2023

 

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir a Unidade Gestora do Programa de Saneamento Básico Sustentável de Joinville -
PROSAJ, que será a responsável pela coordenação e gerenciamento do
Programa vinculado ao Contrato de Empréstimo e de Garantia Nº 5685/OC-BR com Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID.

 

Art. 2º A Unidade Gestora do Programa será coordenada pelo Escritório de Projetos e Processos,
que está subordinado diretamente à diretoria da Presidência, conforme organograma da CAJ, e fará
o uso da sigla UGP.EPP.

 

Art. 3º A Unidade Gestora do Programa - UGP.EPP será responsável pela coordenação geral do
Programa e pela sua efetiva execução, servindo como organismo de ligação entre a Companhia
Águas de Joinville, o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID e demais agentes públicos e
privados participantes.

 

Art. 4º Caberão à UGP.EPP, as seguintes atribuições principais:

§  Conduzir o diálogo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID sobre a execução
das ações financiadas pelo Programa; e

§  Planejar, executar, acompanhar e avaliar o progresso do Programa, incluindo a produção de
Relatórios Semestrais de Progresso e Relatórios Anuais Consolidados sobre a sua execução.
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Art. 5º As funções da UGP.EPP a serem exercidas pelos membros designados são:

§  Coordenar, administrar e supervisionar a execução do Programa, com base no contrato de
empréstimo firmado entre a CAJ, como Mutuário, e o BID, e no Regulamento Operacional do
Programa (ROP);

§  Representar o Mutuário junto ao BID, bem como junto aos órgãos de controle interno e externo,
às auditorias do BID;

§  Preparar os processos licitatórios no âmbito do Programa, acompanhar o andamento dos
processos e solicitar a não objeção do BID, conforme for o caso;

§  Elaborar termos de referência e orçamentos para contratação de serviços de consultoria;

§  Coordenar, monitorar e supervisionar a implantação do Marco de Gestão Ambiental e Social
(MGAS) e das condicionantes das licenças ambientais;

§  Adotar procedimentos cabíveis ao licenciamento ambiental das obras e serviços do Programa;

§  Acompanhar o processo técnico de preparação, análise e aprovação dos projetos;

§  Elaborar e encaminhar ao BID o Plano Operacional Anual (POA) e o Plano de Aquisições (PA),
nos prazos estipulados contratualmente;

§  Elaborar e encaminhar as propostas orçamentárias anuais do Programa;

§  Elaborar a programação financeira e solicitar a liberação de recursos da contrapartida local à
DFI;

§  Monitorar o cumprimento dos contratos de serviços e obras constantes do Programa, a fim de
identificar as ocorrências capazes de provocar atrasos ou distorções no avanço físico-financeiro do
Programa;

§  Promover a execução e monitorar os resultados da implantação das ações de fortalecimento
institucional;

§  Elaborar e encaminhar ao BID as prestações de contas do Programa e as solicitações de liberação
de recursos de financiamento;

§  Manter os registros financeiros e contábeis adequados que permitam identificar apropriadamente
os recursos do empréstimo e de outras fontes do Programa;

§  Elaborar e encaminhar ao BID os Relatórios de Progresso, Demonstrativos Financeiros Anuais
Auditados e demais documentos do Programa, segundo as disposições do respectivo Contrato de
Empréstimo;

§  Prestar as informações necessárias à empresa de auditoria externa e ao Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina;

§  Garantir os meios e as condições necessárias de apoio técnico para a análise e o monitoramento
das ações, propostas e produtos relacionados com a execução do Programa;

§  Promover e divulgar as ações do Programa, em consonância com o Plano de Comunicação
Social;

§  Elaborar os Termos de Recebimento Definitivos (TRD) das consultorias, obras, bens e serviços; e

§  Outras atividades vinculadas à administração geral do Programa.

 

Art. 6º Demais atribuições da UGP.EPP encontram-se detalhadas no Regulamento Operacional do
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Programa (ROP) do contrato de empréstimo. 

 

Art. 7º A Unidade Gestora do Programa - UGP.EPP será composta pelos seguintes membros, com
as respectivas funções:

Helena Dausacker da Cunha Skrosk - Assessor de Projetos e Processos -
 Coordenadora Executiva do Programa;
Cristian Ricardo dos Santos - Engenheiro Sanitarista e Ambiental - Especialista em
Planejamento, Monitoramento e Avaliação do Programa;
Claudia Rocha - Especialista em Gestão Socioambiental / ESG;
Fernando Horst Harmel - Especialista em Aquisições;
Marcelo Liermann - Especialista Econômico-Financeiro;
Samuel Valdir Ocker - Técnico em Saneamento - Especialista técnico em projetos
e obras de Saneamento; e
Clarissa Campos de Sá - Especialista em Gestão de Perdas e Eficiência
Energética.

Art. 8º A UGP.EPP será apoiada tecnicamente por diferentes áreas da CAJ envolvidas nas ações
do Programa a serem executadas.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/08/2023, às 14:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017921188 e o
código CRC F9AC4DCB.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 213/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n º 23.0.097486-4, em face da
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emp resa São Camilo Têxtil Ltda (CNPJ nº 27.525.876/0001-08), para apuração de
eventual descumprimento ao Edital de Pregão Eletrônico nº 025/2023, no que tange à ausência de
apresentação de amostras para os lotes 8 e 13, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0017868954 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 07/08/2023.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.097486-4 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
168/2023 (0017122966), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2226,
em 31 de maio de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017921717 e o
código CRC E2C434C5.

 

EXTRATO SEI Nº 0017758145/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de julho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017757924/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.033305-2.
Autuado (a): Elaine Aparecida Mendes Nobrega.
Auto de Infração Ambiental nº 2410/23.
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DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 8 (oito) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda
que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. A contar do recebimento desta, dispõe
V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo Ambiental por
intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 08/08/2023, às 08:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017758145 e o
código CRC CC33947D.

 

EXTRATO SEI Nº 0017864531/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017864459/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.050387-0.
Autuado (a): Amilton José da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 0011ACS/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 08/08/2023, às 09:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017864531 e o
código CRC 03787E98.

 

EXTRATO SEI Nº 0017855284/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 362/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada LE Comércio
Atacadista Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Ricardo Luiz Alves,  que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022. O Município apostila o
contra to incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Educação nº 909/2023 -
 0.6001.12.363.4.2.3186.0.339000 - Fonte 337 - Superávit Outras Transferências do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassados por meio de
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convênios). Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando nº 0017840940 - SED.UAE.AAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017855284 e o
código CRC 0DB31D96.

 

EXTRATO SEI Nº 0017780043/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017779888/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.272224-9.
Autuado (a): José Fernandes da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 6894/21.

 

Trata-se de Processo Administrativo Ambiental instaurado para apurar a prática de infração
ambiental. Considerando o Auto de Infração Ambiental nº 6894/21, no valor de 5 (cinco)
UPMs, lavrado em 08/12/2021 por esta Secretaria, devido à ligação irregular de esgoto em
imóvel situado à Rua Monsenhor Gercino, nº 2694, bairro Itaum, nesta cidade, caracterizando
infração nos termos do art. 42 e art. 138 incisos  XII, XIV e XIX da LC n.º 29/96, motivo pelo qual
foi aplicada a penalidade de multa por infração instantânea nos termos do art. 132 inciso II do
mesmo diploma legal; Considerando a apresentação da Certidão de Óbito do
autuado (0017779381), no qual faleceu na data de 25/06/2023; Considerando o Julgamento de 1ª
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instância administrativa, que manteve a penalidade de multa em sua integralidade; Considerando a
inviabilidade de autuação contra infrator falecido no curso do Processo Administrativo Ambiental,
nos termos do PARECER JURÍDICO SEI Nº 8075914/2021 - PGM.UAD; Considerando a
possibilidade de a administração anular seus próprios atos, quando estes estiverem eivados de vícios
que os tornem ilegais, nos termos da Súmula 473/STF; Diante o demonstrado nos autos, DECIDO
pela ANULAÇÃO do Julgamento de 1ª Instância Administrativa publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município em 30/03/2023, bem como pelo CANCELAMENTO da penalidade de
multa, considerando que o autuado faleceu no curso do processo.  Diante dos fatos exposados,
determino o retorno da Unidade de Fiscalização - UNF na localidade para verificação da
regularidade da situação no auto de infração ora em apreço, responsabilizando o respectivo
responsável e autuando caso necessário. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 08/08/2023, às 09:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017780043 e o
código CRC 6A32C16A.

 

EXTRATO SEI Nº 0014545339/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
0014545286/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.250329-8.
Autuado (a): Lepper Empreendimentos Imobiliários.
Auto de Infração Ambiental n.º 6536/2022.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, pela regularização da situação antes do
julgamento do presente processo administrativo ambiental. Assim, fica o autuado advertido quanto
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às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 08/08/2023, às 09:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014545339 e o
código CRC 1B63F367.

 

EXTRATO SEI Nº 0017883538/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017883314/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.050304-7.
Autuado (a): Eliane dos Santos.
Auto de Infração Ambiental nº 0007ACS/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 08/08/2023, às 09:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017883538 e o
código CRC 67AA1E31.

 

EXTRATO SEI Nº 0017804373/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017804216/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.125382-0.
Autuado (a): Cleiton Henrique Gonçalves.
Auto de Infração Ambiental nº 2802/18.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 08/08/2023, às 09:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017804373 e o
código CRC 6A41F197.

 

EXTRATO SEI Nº 0017772696/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017772631/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.154453-7.
Autuado (a): Anderson Thiago Alexandre.
Auto de Infração Ambiental nº 2207/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo
Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 08/08/2023, às 08:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017772696 e o
código CRC 96E3AF76.

 

EXTRATO SEI Nº 0017764283/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de julho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017764233/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.109372-1.
Autuado (a): Tatiane Raquel Silva e Lima/Best Beer.
Auto de Infração Ambiental nº 2900/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 08/08/2023, às 08:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017764283 e o
código CRC E2F62561.

 

EXTRATO SEI Nº 0017881174/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017881115/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.058147-1.
Autuado (a): Marlis Martins Oliveira.
Auto de Infração Ambiental nº 0013ACS/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 08/08/2023, às 09:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017881174 e o
código CRC 8B8681D7.

 

EXTRATO SEI Nº 0017829292/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de julho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017829223/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.041866-0.
Autuado (a): Laudair Venso.
Auto de Infração Ambiental nº 0004ACS/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 08/08/2023, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017829292 e o
código CRC 1E2B2EAD.

 

EXTRATO SEI Nº 0017830229/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de julho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017830135/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.050332-2.
Autuado (a): Antônio Carlos Lopes.
Auto de Infração Ambiental nº 0008ACS/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 08/08/2023, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017830229 e o
código CRC A9C97ED0.

 

EXTRATO SEI Nº 0017759955/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de julho de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017759730/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.180205-6.
Autuado (a): Posto XV Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2274/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 08/08/2023, às 08:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017759955 e o
código CRC 440E3977.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 254/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SOLUTEK INDUSTRIAL LTDA

CNPJ: 36.579.917/0001-30

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO ESPECIALIZADA PREVENTIVA, INSTALAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário

1
Instalação/Manutenção- Equipamento

Eletrônico/Eletromecânico
HH 7000 R$ 95,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção preventiva, instalação e adequação de máquinas e

equipamentos eletromecânicos.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 07/08/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/08/2023, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017816042 e o
código CRC C513A3AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017900514/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
900/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Dipar
Distribuidora de Papéis e Revistas Ltda - inscrita no CNPJ nº 82.803.230/0001-53, que versa
sobre a aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 851/2022, assinada em 04/08/2023, no valor de R$ 224,42 (duzentos e vinte e quatro
reais e quarenta e dois centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017900514 e o
código CRC 17C3B5A1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017895715/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
898/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Dicapel
Papeis e Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a
aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico
nº 851/2022, assinada em 04/08/2023, no valor de R$ 323,40 (trezentos e vinte e três reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017895715 e o
código CRC 0643AF3A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017898900/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
65/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Ativa Mall Comércio de
Utilidades LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.663.568/0001-09, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do  Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 04/08/2023,
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no valor de R$ 198,62 (cento e noventa e oito reais e sessenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898900 e o
código CRC A9DB3605.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017901599/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
66/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro -
inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 07/08/2023, no valor de
R$ 215,00 (duzentos e quinze reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017901599 e o
código CRC 6B7958CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017911740/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
907/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Dicapel Papeis e Embalagens Ltda
- inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a aquisição de etiquetas, rolos para
impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 851/2022, assinada em
07/08/2023, no valor de R$ 323,40 (trezentos e vinte e três reais e quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017911740 e o
código CRC 0E167C12.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017914068/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
893/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada Alberto Dias de Souza
Suprimentos de Informática - inscrita no CNPJ nº 37.593.189/0001-83, que versa sobre a
aquisição de aparelhos telefônicos e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 718/2022,
assinada em 07/08/2023, no valor de R$ 297,98 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017914068 e o
código CRC 986B7EA8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017917883/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
890/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada Sebold Indústria
de Cosméticos Ltda - inscrita no CNPJ nº 39.655.478/0001-95, que versa sobre a  aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 07/08/2023, no
valor de R$ 130,20 (cento e trinta reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017917883 e o
código CRC B8E38D2B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017897341/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
115/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Dicapel Papeis e Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-
18, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
055/2023, assinada em 04/08/2023, no valor de R$ 6.882,70 (seis mil oitocentos e oitenta e dois
reais e setenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017897341 e o
código CRC 6BFCC3B2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017897481/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
116/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Dicapel Papeis e Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-
18, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
055/2023, assinada em 04/08/2023, no valor de R$ 2.150,45 (dois mil cento e cinquenta reais e
quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017897481 e o
código CRC 64A7BB65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017899199/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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117/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Dicapel Papeis e Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-
18, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
055/2023, assinada em 04/08/2023, no valor de R$ 1.585,43 (um mil quinhentos e oitenta e cinco
reais e quarenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017899199 e o
código CRC 41042F64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017902823/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
902/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A.R. Materiais de Construção Eireli -
inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a aquisição de aço para construção,
destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 488/2022, assinada em 04/08/2023,
no valor de R$ 255.851,25 (duzentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e cinquenta e um reais e
vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017902823 e o
código CRC 6B6FBD71.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017902914/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
903/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A.R. Materiais de Construção Eireli - inscrita
no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a aquisição de aço para construção,
destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 488/2022, assinada em 04/08/2023,
no valor de R$ 79.710,00 (setenta e nove mil setecentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017902914 e o
código CRC 54A1A67A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017902990/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
904/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A.R. Materiais de Construção Eireli -
inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a aquisição de aço para construção,
destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 488/2022, assinada em 04/08/2023,
no valor de R$ 114.838,00 (cento e quatorze mil oitocentos e trinta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017902990 e o
código CRC 949FA26A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017860306/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
60/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Dipar Distribuidora de Papeis
e Revistas LTDA - inscrita no CNPJ nº 82.803.230/0001-53, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 02/08/2023,
no valor de R$ 359,38 (trezentos e cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017860306 e o
código CRC DB194EBB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017866154/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
891/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Precisão Serviços Terceirizados Ltda -
inscrita no CNPJ nº  00.113.772/0001-30, que versa sobre a Aquisição de alimentos para os
animais tutelados pela Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 619/2022, assinada em
 02/08/2023, no valor de R$ 8.206,00 (oito mil duzentos e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017866154 e o
código CRC 979695F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017882778/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
892/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Troika Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ
nº 32.608.866/0001-76, que versa sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem Cirúrgicos
para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville,
incluindo-se o Hospital Municipal São José e Aquisição de insumos clínicos e hospitalares
para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 583/2022, assinada em 03/08/2023, no valor de
R$ 11.354,00 (onze mil trezentos e cinquenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

72 de 181

Nº 2273, terÃ§a-feira, 08 de agosto de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017882778 e o
código CRC 46C24152.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017860350/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
887/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Evolução Vet Equipamentos Veterinários -
Eireli - inscrita no CNPJ nº 32.830.196/0001-38, que versa sobre a aquisição de caixas de
transporte e insumos veterinários para manejo de animais para atender as necessidades
da Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal - na forma do  Pregão Eletrônico nº 542/2022,
assinada em 02/08/2023, no valor de R$ 13.272,16 (treze mil duzentos e setenta e dois reais e
dezesseis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017860350 e o
código CRC 96F8CCB6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017909107/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
905/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita e a empresa contratada Interjet Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº
59.403.410/0002-26, que versa sobre a aquisição de insumos clínicos e hospitalares para a
Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na
forma do Pregão Eletrônico nº 818/2022, assinada em 04/08/2023, no valor de R$ 2.449,62 (dois
mil quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017909107 e o
código CRC 037A64C0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017838184/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 884/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Master Eletrodoméstico Eireli - inscrita
no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre a aquisição de climatizadores e refrigeradores
com instalação - na forma do  Pregão Eletrônico nº 676/2022, assinada em 03/08/2023, no valor
de R$ 2.453,13 (dois mil quatrocentos e cinquenta e três reais e treze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017838184 e o
código CRC F318949B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017872119/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
894/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura, representada
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pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Master Eletrodoméstico Eireli - inscrita
no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre a aquisição de climatizadores e refrigeradores
com instalação - na forma do  Pregão Eletrônico nº 676/2022, assinada em 03/08/2023, no valor
de R$ 179,00 (cento e setenta e nove reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017872119 e o
código CRC 9F603E06.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017891414/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
895/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Repremig Representação
e Comércio de Minas Gerais LTDA - inscrita no CNPJ nº 65.149.197/0001-70, que versa sobre
a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do  Pregão Eletrônico nº 728/2022, assinada em
03/08/2023, no valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017891414 e o
código CRC 8A0927EB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017837042/2023 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
883/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Comercial KS Ltda -
inscrita no CNPJ nº 33.668.279/0001-35, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 03/08/2023, no valor de R$
122,78 (cento e vinte e dois reais e setenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017837042 e o
código CRC 218A13DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017903762/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
138/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 546/2022, assinada em 04/08/2023, no valor de R$ 1.107,50 (um mil cento e sete
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017903762 e o
código CRC F36EF29A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017904109/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
139/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/ Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.290.918/0001-
06, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para
atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 546/2022, assinada em 04/08/2023, no valor de R$ 886,00 (oitocentos e oitenta e
seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017904109 e o
código CRC 0B9D49D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017909611/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
897/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Sebold Indústria de
Cosmeticos Ltda - inscrita no CNPJ nº 39.655.478/0001-95, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 06/08/2023, no
valor de R$ 2.788,83 (dois mil setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017909611 e o
código CRC AE6E21C0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017908835/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
61/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Printsul Comércio Atacadista
Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.032.430/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 04/08/2023, no valor de
R$ 63,50 (sessenta e três reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017908835 e o
código CRC 5A174F70.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017909993/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
062/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
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representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Mais Esporte Comercio de
Artigos Esportivos Ltda - inscrita no CNPJ nº 47.484.691/0001-00, que versa sobre a aquisição
de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em
04/08/2023, no valor de R$ 60,50 (sessenta reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017909993 e o
código CRC 3E9206B2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017910267/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
906/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Sebold Indústria de Cosmeticos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 39.655.478/0001-95, que versa sobre a  aquisição de químicos e saneantes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 04/08/2023, no valor de R$ 225,36 (duzentos e
vinte e cinco reais e trinta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017910267 e o
código CRC 2890B4C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017864649/2023 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
888/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Geraldo Ricardo Hruschka Campestrini, e a empresa contratada Bona Gente Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 01.150.822/0001-11, que versa sobre a aquisição de aparelhos telefônicos e
derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 718/2022, assinada em 04/08/2023, no valor de
R$ 392,50 (trezentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017864649 e o
código CRC F805C8BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017898130/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
64/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Dicapel Papéis e Embalagens
LTDA - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 04/08/2023, no valor de
R$ 716,20 (setecentos e dezesseis reais e vinte centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898130 e o
código CRC 62752BBC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017908953/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
901/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Geraldo Ricardo Hruschka Campestrini, e a empresa contratada Dicapel Papeis e Embalagens
Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a aquisição de etiquetas, rolos
para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 851/2022, assinada em
04/08/2023, no valor de R$ 215,60 (duzentos e quinze reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017908953 e o
código CRC 942539E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017897017/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
63/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 04/08/2023, no valor de
R$ 370,80 (trezentos e setenta reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017897017 e o
código CRC F011F536.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017898380/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
992/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representado pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa SinalizaVia Sinalização Viária
LTDA - inscrita no CNPJ nº 22.221.801/0001-10, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Marcos Tiaraju Fachini, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a execução de
manutenção, conservação e implantação de dispositivos de segurança viária da malha
municipal incluindo o fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários
para os serviços - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2022, assinado em 03/08/2023, com a
vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 2.062.670,00 (dois milhões, sessenta e dois
mil seiscentos e setenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898380 e o
código CRC 79E23B91.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017928906/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Pregão nº 47/2023

Contrato nº: 26/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFLETORES DE
LED PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratada: APOIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP.

CNPJ: 80.734.288/0001-67.

Sócios: Francisco de Oliveira Alves; e Sandra Regina Reinert Alves.

Valor estimado: R$ 1.830,00 (um mil, oitocentos e trinta reais).

Data: 08/08/2023.

Prazo de fornecimento: 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento da autorização de
fornecimento.

Prazo de vigência: A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento até 31/12/2023.

 

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 08/08/2023, às 13:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017928906 e o
código CRC BEF8F2DF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017893619/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
990/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Eduardo Gayoso Neves Pedreira de
Cerqueira e Sr. Marcelo Gayoso Neves Pedreira de Cerqueira, neste ato representada pelo Sr. Luiz
Antônio Valle Pedreira de Cerqueira, que versa sobre a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, com 1 (uma) equipe, na área de abrangência da Unidade
Regional de Obras Pirabeiraba - na forma do Pregão Eletrônico nº 859/2022 , assinado em
03/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 700.276,90 (setecentos
mil duzentos e setenta e seis reais e noventa centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017893619 e o
código CRC 3C7493D0.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017863358/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 02 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 097/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RP PERFURAÇÕES E SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 31.802.704/0001-01

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA
EMERGENCIAL DE REALOCAÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
PELO MÉTODO DE PERFURAÇÃO DIRECIONAL EM MND, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL

VIGÊNCIA: 1 (UM) MÊS

VALOR: R$ 147.449,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 03/08/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 07/08/2023, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/08/2023, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017863358 e o
código CRC 1DE33342.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017898864/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 04 de agosto de 2023.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
987/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa New Max Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.471.842/0001-60, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Leonor Augusto Rodrigues, neste ato representada pela mesma, que
versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
806/2022, assinado em 03/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$
8.763,02 (oito mil setecentos e sessenta e três reais e dois centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898864 e o
código CRC AF3B3A1A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017897754/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1000/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representado pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Ademar Meyer, neste ato representado pela Sra. Adriana Meyer, que
versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022, assinado em
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03/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 24.260,00 (vinte e quatro
mil duzentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017897754 e o
código CRC 310E3188.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017856838/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 02 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 100/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BEATRIZ ARAUJO DA LUZ;

CNPJ: 33.726.859/0001-31;

OBJETO: QUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2023;

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS;

VALOR: R$ 2.959,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 03/08/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 07/08/2023, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/08/2023, às 10:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017856838 e o
código CRC E78A274E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017890490/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
952/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Agro TD+ Comércio de Plantas Eireli - inscrita no CNPJ
nº 21.664.553/0001-19, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Diego Helvécio Martins Ribeiro,
neste ato representada pelo Sr. Diego Helvécio Martins Ribeiro, que versa sobre a aquisição de
flores, grama e adubo químico para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 565/2022, assinado em 03/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro
de 2023, no valor de R$ 73.245,59 (setenta e três mil duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta
e nove centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017890490 e o
código CRC C7B7BE6D.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017860286/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 02 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 196/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NEOSOLO ENGENHARIA E GEOTÉCNICA EIRELI;

CNPJ: 11.984.120/0001-97;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
047/2022;

VIGÊNCIA: 04/01/2024.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 03/08/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 07/08/2023, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/08/2023, às 10:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017860286 e o
código CRC 25C545F9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017890065/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 04 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
011/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa RX Locadora de Veículos
LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.164.110/0001-01, cujo quadro societário é formado pelos Srs.
Carlos Cesar Rigolino Junior, Cláudio Luciano Rigolino, Everson José Foltran Rigolino Júnior,
Jefferson Benedito Rigolino, Ruth Isabel Rigolino e Tayse Cristina Rigolino Martinez, neste
ato representado pela Sra. Ana Teresinha Brunetti Rigolino, que versa sobre a prestação de
serviço de locação de veículos, na forma de Pregão Eletrônico nº 004/2020. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 3 (três) meses, alterando seu vencimento para
o dia 19/02/2024 e o prazo de execução em 3 (três) meses, alterando seu vencimento para o dia
19/12/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos
nº 0017357464 e Memorando Complementar nº 0017761606 - DETRANS.UNT, Carta de
Anuência SEI nº 0017421269, Memorando nº 0017478805 - SAP.CVN e Parecer Jurídico
Referencial nº 0013306133 - PGM.UAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017890065 e o
código CRC F6E85302.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017886290/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
537/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Master Eletrodomésticos Eireli, inscrita no CNPJ nº
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33.859.616/0001-71, cujo quadro societário é formado pela Sra. Fernanda Aparecida Vieira
Fritzen, neste ato representado pela mesma, que versa sobre a aquisição de climatizadores e
refrigeradores com instalação, na forma de Pregão Eletrônico nº 676/2022. O Município adita
o contrato promovendo a alteração de marca/modelo do item 05, de: KOMECO/ KAC
12CHSA1  para: TCL/ TAC-12CHSA1 . Justifica-se em conformidade com o Requerimento de
Troca de Marca da Empresa documento SEI nº 0017413171, Comunicado da Fabricante
documento SEI nº 0017610896 e Memorando nº 0017398810 - SED.UMN. Parecer Jurídico nº
 0017678864 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017886290 e o
código CRC 6F59809D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017886286/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 166/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: GAP ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA;

CNPJ: 21.140.440/0001-14;

OBJETO: Acréscimo nos quantitativos do objeto contratual no montante de R$ 14.270,00
(quatorze mil duzentos e setenta reais), correspondente a 20,39% (vinte inteiros e trinta e nove
centésimos por cento), do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
029/2022;

VALOR: R$ 14.270,00.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 03/08/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 07/08/2023, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/08/2023, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017886286 e o
código CRC BB249319.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017928779/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 11:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017928779 e o
código CRC 86F2463A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017923653/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE DA SILVA PORCINO CALDEIRA
DE no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 09:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017923653 e o
código CRC ABC06F45.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017929176/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA DA SILVA DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017929176 e o
código CRC E9292F16.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017923331/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DENNIS BRITO DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 08:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017923331 e o
código CRC EBEA10AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017923177/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GIOVANI CHIRSTIAN VELOZO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 08:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017923177 e o
código CRC D1854A7E.

 

96 de 181

Nº 2273, terÃ§a-feira, 08 de agosto de 2023



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017923074/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANTENOR FERREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 08:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017923074 e o
código CRC AF5561BE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017929902/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA DIOGO GONCALVES no Processo
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Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 12:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017929902 e o
código CRC 3E41B9E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017929948/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE STROHHAECKER no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 12:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017929948 e o
código CRC 0EEA9EA6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017930005/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLAUDIA ARNDT no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 12:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017930005 e o
código CRC F078B804.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017930145/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE CRISTINA DE SIMAS no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 12:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017930145 e o
código CRC 9789F59D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017928937/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANE JACINTO no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 11:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017928937 e o
código CRC DEFBC37D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017928138/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE WIGGERS MENDONCA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 11:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017928138 e o
código CRC 576B59EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017928298/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISAMA CARLA SILVEIRA CHIARELLI no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 11:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017928298 e o
código CRC 52922F87.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017928620/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEANDRA APARECIDA REGINALDO no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 11:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017928620 e o
código CRC 38FB61ED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017930882/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO SILVEIRA SOUZA no Processo Seletivo
- Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 13:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017930882 e o
código CRC 2850C28D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017924077/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA CRISTINA KLOCK no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 09:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017924077 e o
código CRC 1623D406.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017930794/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VITORIA CELIA OLIVEIRA BRAGANCA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 13:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017930794 e o
código CRC 904D24D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017929398/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRIDA ALEXANDRA PINTO no Processo
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Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017929398 e o
código CRC B999CE54.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017929499/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE DE FREITAS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 12:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017929499 e o
código CRC 2D64B907.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017929770/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE VENANCIO no Processo Seletivo - Edital
002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

108 de 181

Nº 2273, terÃ§a-feira, 08 de agosto de 2023



Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017929770 e o
código CRC A39EB6AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017929836/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA APARECIDA DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 12:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017929836 e o
código CRC 7377A651.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017927950/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIANE DO NASCIMENTO DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 11:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927950 e o
código CRC E20F7895.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017926561/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GIOVANA KATRINE DOURADO RIBEIRO
NASCIMENTO no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 10:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926561 e o
código CRC 59FF8CD2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017926396/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO BERNARD MERTEN no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 10:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926396 e o
código CRC 85A40E6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017924254/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAULA MICHELE SCHMITZ no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017924254 e o
código CRC CACDF26A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017926584/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAISSA CAMILLY ALVES DE DEUS no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926584 e o
código CRC 5C9F8275.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017926335/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA AIROSO no Processo Seletivo - Edital
002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 10:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926335 e o
código CRC EC861AB0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017924576/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE PATRICIO DE GODOI no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 09:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017924576 e o
código CRC 24AB76DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017931011/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA STOLFI SIEDSCHLAG no Processo
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Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 13:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017931011 e o
código CRC C336E636.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017924878/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANTONIA SILVA CHAVES no Processo Seletivo
- Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017924878 e o
código CRC C5F773D1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017922776/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA RENATA POFFO no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 08:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017922776 e o
código CRC FA4EBEAD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017923814/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAIRA SCHATZMANN no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 09:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017923814 e o
código CRC 1AE597DB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017927006/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAISE MARIA DA ROCHA no Processo Seletivo
- Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927006 e o
código CRC 82B8DDD7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017927421/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

119 de 181

Nº 2273, terÃ§a-feira, 08 de agosto de 2023



Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA WILLEMANN no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 10:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927421 e o
código CRC 1B67B06B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017927699/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAULA FABIANA DA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 11:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927699 e o
código CRC 6D18F4E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017930326/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA APARECIDA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 13:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017930326 e o
código CRC 665FD739.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017930748/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS SILVEIRA SOUZA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 13:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

122 de 181

Nº 2273, terÃ§a-feira, 08 de agosto de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017930748 e o
código CRC 3D3303B5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017926955/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL BOLZON GONCALVES no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 10:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926955 e o
código CRC ED0AA55F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017926902/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA NICOLAU PADILHA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926902 e o
código CRC 38B9A506.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017925450/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JUAREZ LADISLAU DA SILVA no Processo
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Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 09:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017925450 e o
código CRC 320131AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017924395/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLINA CORDEIRO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 09:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017924395 e o
código CRC A0C1F762.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0017912962/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital e homologação da INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 026/2023, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE MEDIDORES DE NÍVEL.  A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 74302B8D814EEAB26596556D6784BF7BADBB32E9

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/08/2023, às 12:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 07/08/2023, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 08/08/2023, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/08/2023, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017912962 e o
código CRC 4515CBE9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017902632/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa  o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 264/2023 - UASG 453230, destinado a contratação de
empresa para execução de serviço de engenharia de Ajuste Viário com Estruturação do Pavimento
e Capa Asfáltica, bem como, o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: INFRASUL INFRAESTRUTURA
E EMPREENDIMENTOS LTDA, R$ 22.998.880,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2023, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/08/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017902632 e o
código CRC 1A339F87.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017900907/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa  o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 160/2023 - UASG 453230, destinada à Duplicação da
Rua Ottokar Doerffel - 1 etapa - 2 parte, bem como o julgamento efetuado pela Agente de
Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Empreiteira de Mão de
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Obra Adrimar Ltda, com o valor global de R$ 7.991.244,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2023, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/08/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017900907 e o
código CRC A438128A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017897235/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 071/2023 - UASG 453230, para o Registro de Preços,
visando a futura e eventual Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda
Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ALCA ALIMENTOS LTDA - Item 3 -
R$ 14,30; BASE FORTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - Item 21 - R$
44,80, Item 23 - R$ 15,50, Item 24 - R$ 15,50; COMPRANDOMAIS COMERCIO DE
PESCADOS E PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - Item 11 - R$ 34,70, Item 12 - R$
34,70, Item 13 - R$ 30,90, Item 14 - R$ 30,90; INVESTIR DISTRIBUIDORA E
TRANSPORTES LTDA - Item 15 - R$ 35,99; JMF COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA -
 Item 1 - R$ 23,39, Item 2 - R$ 23,39, Item 5 - R$ 13,54, Item 6 - R$ 13,54, Item 9 - R$
13,54, Item 10 - R$ 13,54; JUTTEL ALIMENTOS LTDA - Item 4 - R$ 21,20, Item 22 - R$
47,50, Item 25 - R$ 46,48, Item 26 - R$ 46,48; LE COMERCIO ATACADISTA LTDA - Item
16 - R$ 56,40, Item 17 - R$ 11,99, Item 18 - R$ 11,99, Item 19 - R$ 24,15, Item 20 - R$
24,15, Item 27 - R$ 12,85, Item 28 - R$ 12,85. Restaram FRACASSADOS os Itens 7 e 8.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2023, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/08/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017897235 e o
código CRC 2525DF4D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017903143/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 203/2023, UASG 453230, destinado a locação de Caminhão
Basculante 10,00 m³, para atender os serviços de pavimentação, realizados pela SEINFRA -
Unidade de Pavimentação nas suas respectivas áreas de abrangência em um raio de 60 km da
origem da carga, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, quail seja: H7 ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA, Item 01 - R$ 109,80.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2023, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/08/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017903143 e o
código CRC DFC40F5A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017911026/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 100/2023, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição com serviço associado de instalação de playground temático
para a Unidade de Parques, Praças e Rearborização Pública - UPP da Secretaria de Meio Ambiente
, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: F. J. PLAY COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS DE RECREAÇÃO LTDA, Item 01 - R$ 189.940,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2023, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/08/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017911026 e o
código CRC A4F9E01C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017892996/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
072/2023 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS,
bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, as empresas
classificadas e seus respectivos valores, quais sejam:

EMPRESAS:

Itens 1, 2, 3: SAGA MEDICAO S/A, CNPJ  08.026.075/0001-53. Valor total: R$ 134.890,00.

Item 4: CONAUT CONTROLES AUTOMATICOS LTDA, CNPJ 60.659.166/0001-46. Valor
total: R$ 48.431,60.

Item 5: SAGATEC LTDA, CNPJ  28.514.938/0001-49. Valor total: R$ 62.000,00.

VALOR GLOBAL: R$ 245.321,60 (duzentos e quarenta e cinco mil trezentos e vinte e um reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/08/2023, às 11:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 04/08/2023, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/08/2023, às 10:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/08/2023, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017892996 e o
código CRC B1B17598.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017933589/2023 - SEGOV.UAD

PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2023 – SRP – TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ESTA LICITAÇÃO É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME)
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) EM CONFORMIDADE COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando selecionar proposta para eventual fornecimento de
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E DE INFORMÁTICA DESTINADOS À 8ª
EDIÇÃO DO PRÊMIO JOVEM AUTOR (CONCURSO DE REDAÇÃO E DESENHO)
PROMOVIDO PELA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 18/08/2023, às 14 horas.

Edital/Informações: site www.camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

Código de registro no TCE/SC: 31DA2AABEBC731A801D25D9F193DCDE2A69B3C3C.

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 08/08/2023, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017933589 e o
código CRC CB041BC6.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017901446/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 307/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
gêneros alimentícios perecíveis para atender as necessidades das unidades e serviços da Secretaria
de Assistência Social de Joinville, na Data/Horário: 22/08/2023 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 6EB97B2626E7023E1D5FDF6EF698A205D07418E1

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2023, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/08/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017901446 e o
código CRC 3AAA3D28.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017918536/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2023.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

 

A solicitação de impugnação da Notificação 0044/2022 foi DEFERIDA,
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conforme documentação comprobatória apresentada à SEPUD, que descaracterizou o imóvel nos
termos definidos da LC 524/2019 - art. 6º §2º, inciso X.

 

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano - SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 07/08/2023, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 08/08/2023, às 08:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017918536 e o
código CRC 99469973.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017929745/2023 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

 

Em observância à Lei Complementar nº 336/2011 e ao Decreto nº 46.563/2022, a
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível
para consulta o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do empreendimento Centro de
Distribuição Logística - Schulz Compressores LTDA, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-centro-de-
distribuicao-logistica-schulz-compressores-ltda/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 08/08/2023, às 12:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017929745 e o
código CRC B852DB1E.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017928151/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI - UNIDADE
TERAPIA

INTENSIVA

MONITOR
MULTIPARÂMETRO

PHILIPS
INTELLIVUE

MX 500
1

SENS DE TEMP
DE PELE ADU

HP PHILIPS

R$
162,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Machado Guther,
Servidor(a) Público(a), em 08/08/2023, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017928151 e o
código CRC 8955E7D7.
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ERRATA SEI Nº 0017934953/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

DECRETO Nº 56.016, de 04 de agosto de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2271, de 04 de agosto de 2023.

 

Onde se lê: "Lindsay Roselle Barros do Santos, matrícula 59.126, para o cargo de
Técnico em Enfermagem.".

 

Leia-se: "Lindsay Roselle Barros dos Santos, matrícula 59.126, para o cargo de
Técnico em Enfermagem.".

 

                           

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/08/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/08/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017934953 e o
código CRC AA7883EF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017847674/2023 -
SEINFRA.UTP
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Joinville, 01 de agosto de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 063/2023, SEI nº 23.0.192741-0,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento nº
315, tendo em vista que a empresa autorizatária não requereu a renovação da autorização
no prazo legal, em desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 063/2023, SEI nº 23.0.192741-0

2. Identificação do Administrado

Gledeson Pereira Transportes Eireli, CNPJ n°. 23.624.371/0001-40

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e revogo a autorização para prestação do
serviço de fretamento nº 315, concedida à empresa Gledeson Pereira Transportes
Eireli, CNPJ n°. 23.624.371/0001-40, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº
11.036/2003 e do art. 10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0017847662 e no Parecer
de fls. 06-08 do Processo Administrativo 063/2023, SEI Nº 0017847833.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2023, às 21:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 07/08/2023, às 21:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017847674 e o
código CRC 99602120.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017922986/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017649811 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 22.0.394741-6, instaurado em face da empresa Hoeft & Hoeft Construções Civis
Eireli (CNPJ nº 09.353.709/0001-45), pela Portaria nº 250/2022 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual irregularidade na
documentação de habilitação apresentada no âmbito do Edital de Concorrência nº 331/2022. Sendo
assim, com base no Relatório Conclusivo (0016698494) e Parecer Jurídico (0017559052) a
Autoridade Competente DECIDE pela não aplicação de penalidades. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017922986 e o
código CRC 2774E0C2.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017923097/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.
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A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017683152 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 23.0.102474-6, instaurado em face da empresa C.I. Confecções Ltda. (CNPJ nº
27.116.740/0001-44), pela Portaria nº 152/2023 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual descumprimento ao Edital de Pregão Eletrônico nº 019/2023, no que
tange à ausência de apresentação de amostras. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(0017368927) e Parecer Jurídico (0017522214) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 1.804,51 (um mil oitocentos e quatro reais e cinquenta
e um centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de
Joinville, pelo prazo de 04 (quatro) meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado
o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30 (trinta) dias
corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de pagamento acarretará em inscrição
em dívida ativa e eventual execução fiscal. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017923097 e o
código CRC 5DFAF1CC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017923257/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017683652 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 19.0.049738-4, instaurado em face da empresa A Página Store Comércio de Livros Ltda
(CNPJ nº 10.158.623/0001-40), pela Portaria nº 256/2020 - SAP.GAB/SAP.UPA, com o objetivo
de apurar eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 334/2018, no que tange
à desistência do lance ofertado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (9835575) e
Relatório Conclusivo Complementar (0014731304), bem como no Parecer Jurídico (0015009183) a
Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de
R$ 6.870,09 (seis mil oitocentos e setenta reais e nove centavos); II - Impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do
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Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 2 (dois)
meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo,
ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o pagamento da multa,
sendo que a ausência de pagamento acarretará em inscrição em dívida ativa e eventual execução
fiscal. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017923257 e o
código CRC C892088F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017923418/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017907429 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 23.0.005917-1, instaurado em face da empresa Ilha Bela Distribuidora Ltda. (CNPJ nº
29.322.621/0001-73), pela Portaria nº 147/2023 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual descumprimento ao Edital de Pregão Eletrônico nº 218/2022, no que
tange à ausência de apresentação de amostras para o item 67. Sendo assim, com base no Relatório
Conclusivo (0017708355) e Parecer Jurídico (0017786422) a Autoridade Competente DECIDE
pela aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 115,87 (cento e quinze reais e oitenta e
sete centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de
Joinville, pelo prazo de 04 (quatro) meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado
o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30 (trinta) dias
corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de pagamento acarretará em inscrição
em dívida ativa e eventual execução fiscal. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017923418 e o
código CRC 3AF95629.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017848144/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 062/2023, SEI nº 23.0.192760-6,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento nº
299, tendo em vista que a empresa autorizatária não requereu a renovação da autorização
no prazo legal, em desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 062/2023, SEI nº 23.0.192760-6

2. Identificação do Administrado

Lucimara dos Santos - Ltda, CNPJ n°. 39.314.178/0001-42

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e revogo a autorização para prestação do
serviço de fretamento nº 299, concedida à empresa Lucimara dos Santos - Ltda, CNPJ n°.
39.314.178/0001-42, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº 11.036/2003 e do art. 10, 3,
da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0017848132 e no Parecer
de fls. 06-08 do Processo Administrativo 062/2023, SEI Nº 0017848163.

5. Informações complementares

Não se aplica.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2023, às 21:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 07/08/2023, às 21:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017848144 e o
código CRC CBAD6399.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017915864/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017649157 - SAP.GAB exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 31/07/2023 nos autos do Processo Administrativo
de Responsabilização SEI nº 17.0.028475-1, instaurado em face da empresa Higi Plus
Distribuidora de Produtos de Higiene Pessoal (CNPJ nº 19.287.841/0001-50), pela Portaria nº
144/2020 - SAP.GAB (6712131), com o objetivo de apurar a prática do ato lesivo descrito no art.
5º, IV, d, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, no que tange à apresentação de atestado de
capacidade técnica irregular no processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 33/2015. Sendo assim,
com base no Relatório Conclusivo SEI nº (9939472) e Parecer Jurídico (0016064915), a
Autoridade Instauradora DECIDE pelo "arquivamento do presente processo instaurado
[...], perante o decurso do prazo prescricional para a instauração de Processo Administrativo de
Responsabilização, restando prejudicada a análise do mérito, pela perda da pretensão punitiva
estatal".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017915864 e o
código CRC 7D2A68EC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017925551/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público que o Diretor
de Expansão tomou ciência do Relatório da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP, 
legalmente constituída pela Portaria nº 3000/2022. bem como tomou ciência do Parecer Jurídico,
em sede de Processo Administrativo SEI 22.1.017440-0, decidindo pela aplicação
ao CONSÓRCIO AAP REGIÃO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 44.576.983/0001-
84, composto pelas empresas ALLONDA AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 33.189.131/0001-18; COMPANY AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ sob
o nº 21.180.813/0001-80; PARTNER ENGENHARIA & GERENCIAMENTO LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 00.528.016/0001-71 de MULTA COMPENSATÓRIA no patamar de 20% em
razão da inexecução parcial do contrato, perfazendo o valor de R$ 5.609.876,08 (cinco milhões,
seiscentos e nove mil oitocentos e setenta e seis reais e oito centavos); SUSPENSÃ
O do direito de participar  de  licitação e impedimento de contratar com a Companhia Águas de
Joinville pelo prazo de 01 (um) ano e 06 (seis) meses, bem como a RESCISÃO
CONTRATUAL, em razão da inexecução do contrato, com fulcro na dosimetria das penas
estabelecidas nos artigos 83, inciso II e III, § 1º e § 2º da Lei Federal nº 13.303/2016, itens 67.1,
67.3, alíneas "a", "b" e "c", 68.2, subitens 3 e 4, 68.3, subitens 1 e 5, 68.4, subitem 1, 68.5, subitem
2, 68.8, subitens 1, 2, 5, 6 e 7, 68.9, subitem 7 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Companhia Águas de Joinville, bem como o estabelecido na Cláusula Décima Sétima, itens 17.2,
subitens 3 e 4, 17.3, subitens 1 e 5, 17.4, subitem 1, 17.5, subitem 2, 17.8 subitens 1, 2, 5, 6 e 7,
17.9, subitem 7 e Cláusula Décima Oitava do Termo de Contrato nº 215/2021, atendendo aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

  

Deterimou ainda a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, bem como que seja fornecida a credencial para acesso integral do processo, e que,
querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da
ciência desta decisão e que eventual recurso, deverá ser encaminhado ao e-
mail licitacoes@aguasdejoinville.com.br

 

Ainda, determinou que sejam tomadas todas as medidas para proceder a cobrança
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da multa e demais providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada qualquer valor
relativo à multa, ressarcimentos e indenizações.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 08/08/2023, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017925551 e o
código CRC 48FE1B47.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017923535/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017907390 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 23.0.022004-5, instaurado em face da empresa L L Soluções e Serviços Eireli (CNPJ nº
22.415.842/0001-47), pela Portaria nº 087/2023 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual irregularidade na documentação de habilitação apresentada no âmbito
do Edital de Concorrência nº 568/2022. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(0017706359) e Parecer Jurídico (0017825382) a Autoridade Competente DECIDE
pela não aplicação de penalidades.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017923535 e o
código CRC E097306D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017924594/2023 -
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SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017782327 - SAP.GAB exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
de Responsabilização SEI nº 20.0.064172-0, instaurado em face de GM Indústria e Comércio
Varejista de Móveis Ltda (CNPJ nº 12.614.761/0001-12), pela Portaria nº 205/2020 -
SAP.GAB/SAP.UPA (7335151), com o objetivo de apurar a prática do ato lesivo abrangido no art.
5º, IV, a, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013. Sendo assim, com base
no Relatório Conclusivo (9940250) e Parecer Jurídico (0016065533), a Autoridade
Instauradora DECIDE pela aplicação da seguinte penalidade: "Impedimento de licitar e contratar
com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro
Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 06 (seis) meses".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017924594 e o
código CRC 241C1C9E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017916184/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017648083 - SAP.GAB exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 31/07/2023 nos autos do Processo Administrativo
de Responsabilização SEI nº 20.0.118109-9, instaurado em face de Waltencir dos Santos
Fernandes (CPF nº 038.***.***-77), pela Portaria nº 159/2020 - SAP.GAB (6938194), com o
objetivo de apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto
de 2013, no que tange à apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais irregular junto
ao processo de Chamada Pública nº 151/2016. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
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(7893538) e Parecer Jurídico (0015971970), a Autoridade Instauradora DECIDE pelo: "I –
Encerramento do processo, sem julgamento do mérito por falta de legitimidade passiva,
considerando a inadequação da via eleita. II – Não encaminhamento de cópia deste Processo
Administrativo de Responsabilização ao Ministério Público, considerando que os fatos apurados no
processo em tela já foram objeto de análise no âmbito do Processo Administrativo nº 18/2016 -
SEI nº 17.0.025947-1, sendo que a documentação dos autos foi devidamente encaminhada ao
referido órgão e devidamente recebido em 20/05/2020 (6915943 e 6915947)".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017916184 e o
código CRC ADC93A14.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017924868/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017738691 - SAP.GAB exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
de Responsabilização SEI nº 20.0.027104-3, instaurado em face de GM Indústria e Comércio
Varejista de Móveis Ltda (CNPJ nº 12.614.761/0001-12), pela Portaria nº 201/2020 -
 SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ (7334622), alterada por meio de Errata (7503487), com o
objetivo de apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, a, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto
de 2013. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (9147603) e Parecer Jurídico
(0017641908), a Autoridade Instauradora DECIDE pela aplicação da seguinte penalidade:
"Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta
e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do
SICAF, pelo prazo de 06 (seis) meses".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017924868 e o
código CRC 07928785.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017923447/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017649966 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 21.0.140189-9, instaurado em face da empresa Transportadora Lindomar Ltda. (CNPJ
nº 00.942.265/0001-09), pela Portaria nº 246/2021 - SAP.GAB/SAP.UPA, com o objetivo de
apurar eventual descumprimento ao Termo de Contrato nº 114/2019, no que tange a ausência de
substituição do veículo contratado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0013138940) e
Parecer Jurídico (0014635123) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades
de: I - Multa contratual no valor de R$ 2.634,00 (dois mil seiscentos e trinta e quatro reais); II -
Advertência. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo, ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o pagamento
da multa, sendo que a ausência de pagamento acarretará em inscrição em dívida ativa e eventual
execução fiscal. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017923447 e o
código CRC 2948B9A7.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017924135/2023 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 08 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017907527 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 23.0.022132-7, instaurado em face da empresa L L Soluções e Serviços Eireli (CNPJ nº
22.415.842/0001-47), pela Portaria nº 088/2023 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual irregularidade na documentação de habilitação apresentada no
âmbito do Edital de Concorrência nº 708/2022. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(0017704456) e Parecer Jurídico (0017817960) a Autoridade Competente DECIDE
pela não aplicação de penalidades. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017924135 e o
código CRC AD6C18C8.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017915986/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017648857 - SAP.GAB exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 31/07/2023 nos autos do Processo Administrativo
de Responsabilização SEI nº 20.0.103819-9, instaurado em face da empresa Brioville Comércio
de Materiais de Limpeza Ltda. (CNPJ nº 00.069.935/0001-24), pela Portaria nº 136/2020 -
SAP.GAB (6731817 e 6780411), com o objetivo de apurar a prática do ato lesivo descrito no art.
5º, IV, "a", da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013. Sendo assim, com base
no Relatório Conclusivo SEI nº (9664569) e Parecer Jurídico (0017548455), a Autoridade
Instauradora DECIDE "pelo arquivamento do presente processo instaurado [...], perante
o decurso do prazo prescricional para a instauração de Processo Administrativo de
Responsabilização, restando prejudicada a análise do mérito, pela perda da pretensão punitiva
estatal".
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017915986 e o
código CRC C22E62BC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017849578/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 057/2023, SEI nº 23.0.192823-8,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento nº
325, tendo em vista que a empresa autorizatária não requereu a renovação da autorização
no prazo legal, em desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 057/2023, SEI nº 23.0.192823-8

2. Identificação do Administrado

Josiele Luiz Chaves Fernandes, CPF n°. 054.256.409-27

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e revogo a autorização para prestação do
serviço de fretamento nº 325, concedida a Sra. Josiele Luiz Chaves Fernandes, CPF n°.
054.256.409-27, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº 11.036/2003 e do art. 10, 3, da Lei
nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0017849573 e no Parecer
de fls. 06-08 do Processo Administrativo 057/2023, SEI Nº 0017849592.
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5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2023, às 21:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 07/08/2023, às 21:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017849578 e o
código CRC 244136CD.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017844784/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 065/2023, SEI nº 23.0.192481-0,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento nº
347, tendo em vista que a empresa autorizatária não requereu a renovação da autorização
no prazo legal, em desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 065/2023, SEI nº 23.0.192481-0

2. Identificação do Administrado

Gledeson Pereira Transportes Eireli, CNPJ n°. 23.624.371/0001-40

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e revogo a autorização para prestação do

149 de 181

Nº 2273, terÃ§a-feira, 08 de agosto de 2023



serviço de fretamento nº 347, concedida à empresa Gledeson Pereira Transportes
Eireli, CNPJ n°. 23.624.371/0001-40, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº
11.036/2003 e do art. 10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0017844778 e no Parecer
de fls. 06-08 do Processo Administrativo 065/2023, SEI Nº 0017844819.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2023, às 21:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 07/08/2023, às 21:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017844784 e o
código CRC 2DB1E02B.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017847392/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 064/2023, SEI nº 23.0.192724-0,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento nº
316, tendo em vista que a empresa autorizatária não requereu a renovação da autorização
no prazo legal, em desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo
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Processo Administrativo nº 064/2023, SEI nº 23.0.192724-0

2. Identificação do Administrado

Gledeson Pereira Transportes Eireli, CNPJ n°. 23.624.371/0001-40

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e revogo a autorização para prestação do
serviço de fretamento nº 316, concedida à empresa Gledeson Pereira Transportes
Eireli, CNPJ n°. 23.624.371/0001-40, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº
11.036/2003 e do art. 10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0017847376 e no Parecer
de fls. 06-08 do Processo Administrativo 064/2023, SEI Nº 0017847418.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2023, às 21:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 07/08/2023, às 21:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017847392 e o
código CRC B6053E3F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017923956/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
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Decisão - Suprimentos SEI nº 0017907498 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 23.0.021333-2, instaurado em face da empresa L L Soluções e Serviços Eireli (CNPJ nº
22.415.842/0001-47), pela Portaria nº 109/2023 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual irregularidade na documentação de habilitação apresentada no âmbito
do Edital de Concorrência nº 697/2022. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(0017707165) e Parecer Jurídico (0017816129) a Autoridade Competente DECIDE
pela não aplicação de penalidades. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017923956 e o
código CRC 1B047F04.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017849343/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 058/2023, SEI nº 23.0.192818-1,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento nº
240, tendo em vista que a empresa autorizatária não requereu a renovação da autorização
no prazo legal, em desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 058/2023, SEI nº 23.0.192818-1

2. Identificação do Administrado

Evanio de Bitencourt, CPF n°. 720.479.099-53

3. Decisão
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Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e revogo a autorização para prestação do
serviço de fretamento nº 240, concedida ao Sr. Evanio de Bitencourt, CPF n°. 720.479.099-
53, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº 11.036/2003 e do art. 10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0017849353 e no Parecer
de fls. 06-08 do Processo Administrativo 058/2023, SEI Nº 0017849372.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2023, às 21:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 07/08/2023, às 21:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017849343 e o
código CRC 1EE99CE9.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017848877/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 059/2023, SEI nº 23.0.192798-3,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento nº
207, tendo em vista que a empresa autorizatária não requereu a renovação da autorização
no prazo legal, em desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo
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Processo Administrativo nº 059/2023, SEI nº 23.0.192798-3

2. Identificação do Administrado

Everton Fernandes, CPF n°. 049.596.649-59

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e revogo a autorização para prestação do
serviço de fretamento nº 207, concedida ao Sr. Everton Fernandes, CPF n°. 049.596.649-
59, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº 11.036/2003 e do art. 10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0017848871 e no Parecer
de fls. 06-08 do Processo Administrativo 059/2023, SEI Nº 0017848926.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2023, às 21:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 07/08/2023, às 21:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017848877 e o
código CRC F5073A67.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017924454/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017738682 - SAP.GAB exarado pela Autoridade Competente da

154 de 181

Nº 2273, terÃ§a-feira, 08 de agosto de 2023



Secretaria de Administração e Planejamento em 07/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
de Responsabilização SEI nº 20.0.118025-4, instaurado em face de Gilson de Souza Martins
(CPF nº 638.***.***-15), pela Portaria nº 160/2020 - SAP.GAB/SAP.UPA (6938602), com o
objetivo de apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto
de 2013, no que tange à apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais irregular junto
ao processo de Chamada Pública nº 151/2016. Sendo assim, com base
no Relatório Conclusivo (8322674) e Parecer Jurídico (8370674), a Autoridade
Instauradora DECIDE pelo: "I – Encerramento do processo, sem julgamento do mérito por falta
de legitimidade passiva, considerando a inadequação da via eleita. II – Não encaminhamento de
cópia deste Processo Administrativo de Responsabilização ao Ministério Público,
considerando que os fatos apurados no processo em tela já foram objeto de análise no âmbito
do Processo Administrativo nº 18/2016 - SEI nº 17.0.025947-1, sendo que a documentação dos
autos foi devidamente encaminhada ao referido órgão e devidamente recebido em 20/05/2020
(6915783 e 6915713)".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017924454 e o
código CRC 385D99A0.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017848703/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 060/2023, SEI nº 23.0.192789-4,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento nº
264, tendo em vista que a empresa autorizatária não requereu a renovação da autorização
no prazo legal, em desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 060/2023, SEI nº 23.0.192789-4
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2. Identificação do Administrado

Marcos Vicente de Jesus, CPF n°. 047.704.549-96

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e revogo a autorização para prestação do
serviço de fretamento nº 264, concedida ao Sr. Marcos Vicente de Jesus, CPF n°.
047.704.549-96, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº 11.036/2003 e do art. 10, 3, da Lei
nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0017848696 e no Parecer
de fls. 06-08 do Processo Administrativo 060/2023, SEI Nº 0017848736.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2023, às 21:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 07/08/2023, às 21:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017848703 e o
código CRC 8FB7AC72.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017930165/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017929079 - SEINFRA.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Infraestrutura Urbana  em 08/08/2023 nos autos do Processo
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Administrativo SEI nº 21.0.153048-6, instaurado em face da empresa LB Transportes e
Terraplanagem Ltda (CNPJ nº 12.400.257/0001-10), pela Portaria nº 320/2021 -
SAP.GAB/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual existência de dívida referente à prestação
de serviços após o término da vigência do Termo de Contrato nº 506/2018, sem contraprestação à
empresa. Sendo assim, com base no Memorando SEI nº 0012181334/2022 - SPCN.NAD e nas
planilhas de medições (9829994 e 9830150) a Autoridade Competente DECIDE pelo
reconhecimento de dívida em favor de LB Transportes e Terraplanagem Ltda
(CNPJ nº 12.400.257/0001-10), no valor de R$ 52.191,36 (cinquenta e dois mil cento e noventa e
um reais e trinta e seis centavos), devendo ocorrer, ainda, a atualização monetária dos valores.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017930165 e o
código CRC BFC5E8F1.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 5/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 21/09/2023.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Auto Posto M LTDA

CNPJ:  35.496.688/0002-08

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos
flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem ou lubrificação de veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Rua São Paulo, nº 1840

Bairro: Floresta

Inscrição Imobiliária: 13.10.44.72.0717

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Mecânico Henrique da Silva Brunkow - CREA/SC 129380-6, ART nº 8524763-8 
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Engenheiro Agrônomo Sergio Victor Olbrich - CREA/SC 058548-7, ART nº 8514139-3 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação, concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT
nº 0017905011, declara a viabilidade de instalação de 1 (um) tanque de combustível subterrâneo
jaquetado, bipartido, com capacidade de 30 m³, em um posto de combustível, que terá capacidade
total de armazenamento ampliada para 75 m³, no imóvel matriculado no 3º CRI sob o n° 33.425, no
endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 O empreendimento encontra-se em operação e atende aos controles ambientais presentes na
LAO 101/2019.

3.1.2 Esgoto sanitário - destinado a rede municipal.

3.1.3 CSAO - será utilizada a já existente.

3.1.4 Central de resíduos - será utilizada a já existente.

3.1.5 Poços de monitoramento - já existem 4, para controle da qualidade das águas subterrâneas.  A
malha de poços de monitoramento de água subterrânea existente abrange a área total do
empreendimento.

 

3.2 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.2.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

 

3.3 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
3.3.1 Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.4 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.4.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.4.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.5 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
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Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 Apresentar registro fotográfico da instalação das canaletas na área dos tanques. PRAZO: 60
dias após a instalação do tanque.

3.7.2 Deverá apresentar laudo de estanqueidade para os novos tanques e suas linhas de
abastecimento para posterior obtenção da LAO de empreendimento, previamente a operação dos
mesmos.

3.7.3 O Responsável Técnico pela instalação dos tanques deverá manter vínculo de
Responsabilidade Técnica atualizada junto ao processo de licenciamento.

3.7.4 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.

3.7.5 Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 07/08/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/08/2023, às 17:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017913011 e o
código CRC 91DC2CA3.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RECOMENDAÇÃO SEI - SAMA.GAB/SAMA.UAC

 
SÚMULA COMDEMA N° 04, de 02 de agosto de 2023

 

Dispõe sobre as penalidades aplicadas às infrações
motivadas em Ligações Irregulares de Esgotos

 

O COMDEMA - Conselho Municipal do Meio Ambiente de Joinville adota a seguinte Súmula:

Considerando o Novo Marco Regulatório do Saneamento atualizado pela Lei Federal nº 14.026, de
15 de julho de 2020, que dispõe sobre a universalização do acesso ao abastecimento de água e
esgotamento sanitário, dentre outras Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico;

Considerando a progressiva ampliação da cobertura de esgotamento sanitário no Município de
Joinville, conforme estratégias da concessionária Companhia Águas de Joinville, com metas de
cobertura de esgoto de 67% até o ano de 2026, e de 90% até o ano de 2033, (fonte: CAJ - Plano de
Negócios e Estratégias);

Considerando a Lei Complementar nº 29, de 14 de junho de 1996, que dispõe sobre a Política do
Meio Ambiente do Município de Joinville e a Lei Complementar nº 396, de 19 de dezembro de
2013, que dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico de Joinville;

 

DECIDE-SE:

“Para efeito de julgamentos de Processos no âmbito da Lei Complementar nº 29/1996, nos casos
de infrações motivadas por Ligações Irregulares de Esgotos, não vinculadas a processos de
licenciamento ambiental, e para infratores primários, deverá ser aplicada a penalidade de
ADVERTÊNCIA POR ESCRITO (art. 132, I), quando o autuado atender ao menos uma das
seguintes condições:

1. Comprovar nos autos a regularização da ligação do esgoto na rede coletora operada pela
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Concessionária dos Serviços de Saneamento Básico; ou

2. Comprovar nos autos a instalação de soluções individuais de esgotamento sanitário (fossa-filtro,
ou similar), nas localidades que não são servidas pela rede coletora de esgoto, ou foi atestada a
inviabilidade técnica de ligação à rede.

A comprovação apresentada pelo autuado tem caráter autodeclaratório e sua validade estará
sujeita à comprovação feita pela Autoridade Fiscal.

A Autoridade Fiscal deverá registrar em Relatório de Vistoria, Notificação ou documento correlato
às ações efetuadas para regularização da ligação à rede coletora ou instalação do sistema
individual de tratamento.

 

 

Fundamento:

Código Municipal do Meio Ambiente de Joinville, Lei Complementar Nº 29, de 14 de junho de
1996, artigos 132 à 136, que dispõem sobre a dosimetria das penas.

 

 

Justificativa:

A presente Súmula, apresentada nos termos do Art. 4º, VI, §3º, do Decreto 53.451/2023 que
normatiza o Regimento Interno do Comdema, visa proporcionar uniformidade às decisões adotadas
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente,
quando dos julgamentos de Processos. O PAA - Processo Administrativo Ambiental deve ser
norteado pelos princípios da legalidade, da segurança jurídica e da razoabilidade. A correção
extemporânea das ligações irregulares de esgoto, objeto de infração ambiental, configura fator
relevante a ser considerado na aplicação da penalidade de advertência por escrito em processos
administrativos ambientais, desde que não haja prejuízo ao meio ambiente e à saúde pública, e que a
infração seja de natureza leve.

 

 

Precedentes (SEI):
22.0.343776-0;  22.0.287329-0;  20.0.124032-0;  22.0.327638-4;  22.0.300206-3;  22.0.294463-4; 
20.0.159508-0;  22.0.298262-5;  22.0.369679-0;  22.0.376510-5.

 

 

Propositora:
Marta Beatriz Maccarini - IMA
Conselheira COMDEMA
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 08/08/2023, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017908271 e o
código CRC 38FD3C74.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0017908858/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2023.
 
 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
COMDEMA - CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

 
RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 03/2023 (SISMMAM 2024)

 
Aprova a Proposta Anual de Aplicação de Recursos
do SISMMAM – Sistema Municipal de Meio
Ambiente para o exercício 2024, nos termos da Lei
5.712, de 19 de dezembro de 2006 e de seu
financiamento pelo FMMA – Fundo Municipal do
Meio Ambiente, nos termos da Lei 3.982, de 2 de
setembro de 1999.

 

O Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMDEMA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Art. 29, §1º, do Decreto Lei nº 5.712, de 19 de Dezembro de 2006 e, tendo em
vista o disposto em seu Regimento Interno, após deliberação favorável em sessão plenária realizada
em 02/08/2023,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Fica aprovada a Proposta Anual de Aplicação de Recursos do SISMMAM – Sistema
Municipal de Meio Ambiente para o exercício 2024.

 

Art. 2º O custeio, conforme art. 29 da Lei 5.712 de 19 de dezembro de 2006 efetivar-se-á dentro
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dos programas, núcleos e ações conforme descritos no anexo único desta Resolução.

 

Art. 3º Os remanejamentos financeiros das aplicações propostas deverão ser aprovados pelo
COMDEMA, em plenária, após avaliação dos diversos programas e ações.

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2024.

 

Fábio João Jovita
Presidente do Comdema
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO  DA RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 03/2023 (SISMMAM 2024)

Proposta Anual de Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente

 

 APOIO ADMINISTRATIVO                                                           
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 ADMINISTRATIVO - BENS PATRIMONIAIS                                 
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 CAPACITAÇÃO                                                                                

 
 
 
 
 GESTÃO AMBIENTAL
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 GESTÃO AMBIENTAL - BENS PATRIMONIAIS
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 MANUTENÇÃO DE PARQUES AMBIENTAIS
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 MANUTENÇÃO DE PARQUES AMBIENTAIS - BENS PATRIMONIAIS

 
 SUBVENÇÕES E CONVÊNIOS
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 GESTÃO DE ARBORIZAÇÃO PÚBLICA

 
 
 
 GESTÃO DE ARBORIZAÇÃO PÚBLICA - BENS PATRIMONIAIS

 
 INVESTIMENTOS
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/08/2023, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017908858 e o
código CRC 1DDD1908.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 480/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 097/2023,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa RP PERFURAÇÕES E
SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA
EMERGENCIAL DE REALOCAÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
PELO MÉTODO DE PERFURAÇÃO DIRECIONAL EM MND, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023

 

Rivanildo Pessoa Geremias, Matrícula n° 621 - Gestor

Jonathan Moraes, Matrícula n° 1316 - Fiscal Titular

Lucas Emanoel Martins, Matrícula n° 1227 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/08/2023, às 14:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927280 e o
código CRC B80D57B4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 474/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
100/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BEATRIZ
ARAUJO DA LUZ, que tem por objeto QUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2023.

 

Gestora: Dalva Schnorremberger - Mat. 672

Fiscal: Adriano José Reinert - Mat. 1287
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Fiscal Suplente: Eduardo Eyng dos Santos - Mat. 1425

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/08/2023, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017860241 e o
código CRC 0E35F814.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 477/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 106/2023,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa AWKALAB
PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE USO LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
087/2023.
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Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 505 - Gestor Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 123 - Gestor Suplente

Josiane da Silva Barbosa Parizzi, Matrícula n° 830 - Fiscal Titular -
Administrtivo

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 582 - Fiscal Titular

Liana Ruwer, Matrícula n° 799 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/08/2023, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017918603 e o
código CRC 696352FD.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 479/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 254/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa SOLUTEK INDUSTRIAL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ESPECIALIZADA
PREVENTIVA, INSTALAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
ELETROMECÂNICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023.

 

Ricardo Becker, Matrícula n° 488 - Gestor Titular

Ademar Exterckotter Junior, Matrícula n° 728 - Fiscal Titular

Luiz Evandro Cardoso, Matrícula n° 578 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/08/2023, às 14:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017926908 e o
código CRC 958FC005.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 476/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONVÊNIO N
001/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ASSOCIAÇÃO
CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE JOINVILLE- ACBVJ, que tem por objeto
Estabelecer a mútua cooperação entre a CAJ e a ACBVJ, visando serviços de vistoria e
manutenção preventiva nos hidrantes urbanos, treinamento para os brigadistas, vistorias brancas nas
diversas unidades operacionais e administrativas e treinamento/palestra na sipat da CAJ, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no PLANO DE TRABALHO SEI Nº
0015847899 - CAJ.DIROP/CAJ.DIROP.GMS.

 

Vinícius Voltolini, Matrícula n° 0618 - Gestor do Convênio

Jean Tragibo de Campos, Matrícula N° 0659 - Gestor Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/08/2023, às 14:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017911013 e o
código CRC 66AE9F9D.

181 de 181

Nº 2273, terÃ§a-feira, 08 de agosto de 2023


